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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.126 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023
Autoriza alienação de imóvel municipal e contém outras providencias. 

       A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

      Art. 1º. Fica ratificado acordo judicial, restando autorizada a alienação dos imóveis de propriedade do Município de Araxá, representado pelos lotes, 31, 32 e 33, da quadra 3, situados na Rua Catuíra, nº 95, Distrito Industrial, Araxá-MG, totalizando 17.839,60 (dezessete mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta metros quadrados), registrados no CRI de Araxá sob os números 19.461, 19.462 e 19.463, à empresa FBM – Fábrica Brasileira de Metais Industria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 13.247.834/0001-48, conforme homologação realizada nos autos do processo judicial n.º 5001619-48.2022.8.13.0040, que tramita perante a 2.ª Vara Cível da Comarca de Araxá/MG. 

    Art. 2º. Pela alienação, a empresa FBM – Fábrica Brasileira de Metais Industria e Comércio Ltda, conforme avaliação judicial do imóvel, pagará ao Município o valor de R$ 927.000,00 (novecentos e vinte e sete mil reais) à vista. 

   Art. 3º. Todas as despesas decorrentes deste acordo judicial, correrão à conta da empresa adquirente. Art. 4º. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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